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RESUMO 

Esta pesquisa, ainda em andamento, propõe investigar as políticas públicas que tiveram 

por objetivo o desmonte da Empresa Brasil de Comunicação (EBC), implementadas a 

partir de 2016, com o início do governo de Michel Temer, até 2022, ano de encerramento 

do mandato de Jair Bolsonaro. Por meio dessa análise, o estudo objetiva compreender os 

recentes impactos na comunicação pública brasileira. O tema trabalha tanto com a área 

do direito quanto da comunicação social. Para tanto, o projeto passa por três etapas de 

desenvolvimento: uma fase teórica, em que o foco está na leitura bibliográfica e o objetivo 

reside no reconhecimento dos conceitos que cercam a temática; em um segundo 

momento, a pesquisa assume caráter empírico e se aproveita de técnicas documentais para 

identificar nos portais do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal e do Palácio do Planalto as políticas públicas estabelecidas no país que afetaram 

diretamente o funcionamento interno e externo da EBC; e, por fim, na etapa final, a 

metodologia indutiva vai traçar o panorama de declínio da comunicação pública no país, 

a partir do exemplo do veículo público. A criação da EBC foi o resultado de um contexto 

histórico marcado por disputas políticas no campo midiático latinoamericano, em que as 

políticas liberais de diminuição da presença estatal passaram a ser substituídas por 

discursos antiprivatistas (PEREIRA FILHO, 2015; CARVALHO, 2019). Idealizada 

durante o I Fórum Nacional de TVs Públicas, em 2007, a Empresa foi prevista pela 

Medida Provisória (MP) n° 398 - que, posteriormente, converteu-se na Lei n° 

11.652/2008 - e tinha como função atuar como um sistema de comunicação público, isso 

é, pautado pelo interesse da sociedade civil, com autonomia dos ditames do mercado, bem 
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como de governantes. Dessa forma, haja vista a garantia do acesso à informação como 

um direito constitucional (BRASIL, 1988) e a previsão do Código de Ética da profissão, 

é atribuído ao jornalismo a responsabilidade por assegurar o conhecimento e a 

compreensão daquilo que ronda a vida pública (FENAJ, 2007). Sob essa lógica, o 

jornalismo passa a atuar como agente de formação da opinião pública e, 

consequentemente, um dos eixos de sustentação do Estado Democrático. Nomeando o 

jornalismo de “Quarto Poder”, Traquina (2005) defende um duplo papel da profissão 

frente à sociedade: 1) vigiar o poder político e proteger os cidadãos dos eventuais abusos 

dos governantes; e 2) fornecer à população as informações necessárias para o desempenho 

das suas responsabilidades cívicas, instigando a efetiva prática da cidadania. A 

comunicação pública representada pela EBC, portanto, distingue-se dos projetos 

produtivos de veículos privados e seus jornais hegemônicos, bem como aqueles estatais, 

que têm como foco os fluxos de informação entre os Três Poderes e a sociedade. Duarte 

(2011) aponta que, no modelo público, o fazer jornalístico assume a perspectiva cidadã, 

abordando o conteúdo em formatos voltados ao interesse coletivo, alterando o eixo 

editorial comum aos jornais, isso é, tradicionalmente centrado no atendimento dos 

interesses da instituição e de seus gestores. O desafio enfrentado pela comunicação 

pública está em colocar a perspectiva da comunidade e do indivíduo-cidadão acima das 

instâncias governamentais, privadas, midiáticas, pessoais e políticas. Assim, torna-se 

imprescindível que esse veículo seja autônomo e não seja utilizado para a promoção de 

autoridades ou propaganda comercial (BUCCI, 2013). Desde as ascensões de Temer e 

Bolsonaro à Presidência da República, porém, políticas públicas têm sido implementadas 

de forma a reduzir a participação civil em oposição ao crescente domínio da EBC pelo 

Executivo, o que tem levado ao seu desmonte. Grau (2003) explica que o termo “políticas 

públicas” refere-se a todas as ações de intervenção do Estado na vida social e, nesse 

sentido, atua, ao mesmo tempo, na e sobre a economia por meio da comunicação social. 

À discussão, Bucci (2006) acrescenta que, no campo do direito administrativo, essas 

políticas podem se manifestar tanto no formato de atos quanto de normas jurídicas; em 

ambos os casos, elas visam coordenar os meios à disposição do governo de forma a 

realizar objetivos relevantes à sociedade. Por fim, Coutinho (2013) aponta que o direito 

deve assegurar a participação de todos os interessados na conformação, implementação 

ou avaliação das políticas públicas que, por sua vez, permitem ao direito apontar fins, 
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criar condições de participação, oferecer meios e estruturar arranjos. A partir dessas 

percepções sobre a função das políticas públicas, o estudo pretende analisar aquelas 

regularizadas de forma a desestruturar a EBC como inicialmente idealizada. Durante a 

realização da segunda fase desta pesquisa, foram identificadas cinco políticas públicas 

que serão analisadas: 1) a MP n° 744/2016, que tramitou em processo de urgência e 

alterou a organização administrativa da Empresa, extinguindo o Conselho Curador e 

dando maior poder de influência e decisão sobre os membros participantes, bem como o 

conteúdo divulgado pelo veículo, ao Poder Executivo; 2) o Veto nº 2/2017, o qual elimina 

trechos da MP n° 744/2016 que ainda permitiam alterações na linha editorial da 

programação da EBC e consultas públicas para discussão sobre os conteúdos produzidos, 

isso é, mecanismos de participação civil; 3) a Lei nº 13.417/2017, que institucionalizou 

as mudanças previstas pela MP n° 744/2016, sem os trechos do Veto nº 2/2017, 

responsável, assim, pelo início do projeto de desmonte do veículo; 4) o Decreto nº 

10.354/2020, primeira política pública no Governo Bolsonaro contra a EBC, que dispõe 

sobre a qualificação da Empresa no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos 

(PPI) para, assim, possibilitar parcerias com a iniciativa privada e propor medidas para 

lucrar com a instituição; e 5) o Decreto nº 10.669/2021, que se sobrepõe ao Decreto nº 

10.354/2020 e inclui a EBC no Programa Nacional de Desestatização (PND). A partir 

disso, sendo iniciada a terceira e última fase da pesquisa, os esforços estão concentrados 

em compreender como as políticas públicas citadas estão sendo utilizadas enquanto 

mecanismos jurídicos pelo Governo Federal. Preliminarmente a pesquisa considera que, 

ao que tudo indica, essas ações têm sido tomadas como parte de um projeto para 

enfraquecer a EBC, assim como outras iniciativas que se pretendem democratizantes e 

que são mantidas com recursos estatais. No caso específico da Empresa, esse processo 

também afeta a produção jornalística, declinando a comunicação pública brasileira, 

responsável pelo estímulo da prática cidadã. Em um contexto de polarização política e 

crescimento do conservadorismo, tal como o experienciado pelo Brasil desde 2016, a 

desinformação e a falta de crivo crítico da população atentam à manutenção da 

Democracia.  

PALAVRAS-CHAVE: Empresa Brasil de Comunicação (EBC); políticas públicas; 

comunicação pública; jornalismo; direito. 
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